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Presidenfé Secreta no '

REJEITADO EM 3NDA n°

VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES
ACRESCENTA REDAÇAO AO ANEXO
QUE TRaATA do manual DE
PROCEDEvlENTOS PARA INSCRIÇÃO E
SELEÇÃO DE CANDIDATOS.

E acrescentada redação ao Título OI - Classificação, que passa a ter a
segujnte redação;

e) O Tempo de serviço na empresa atual e o Tempo de
Trabalho no Município
O tempo de serviço na empresa atual e o tempo de trabalho
no município serão computados da seguinte forma:

1 (um) ponto para cada ano de serviço ou trabalho;
os pontos serão atribuidos somente levando em
consideração a situação do pretendente inscrito,
desconsiderando a situação dos dependentes;
a soma do tempo de serviço na empresa e de trabalho no
muUícipio não poderá siiperar o tempo de residência no
município;

-  caso a soma seja superior, o excedente ao tempo de
residência será descartado do cálculo.

Câmara idpal de Vereadores, 29 de abriUde 2002.

EDUARDO AN'T0N10 NIASÔN
Vereador - PPB /
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Z L MUNICIPAL DE VEREADO^
M CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL

Serretgno

EMENDA n'

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 4“, inciso H,
DO PROJETO DE LEI 30/2002.

É alterada a redação do Art 4®, inciso n, que passa a ter a seguinte redação:

Art 4“ Os lotes ou as unidades habitacionais serão doados

com o encargos de:
I-

n - Não alienar o imóvel pelo período de 10 (dez) anos a
contar da data da lavratura da escritura no Tabelionato.

Câmara Mufii de 2002.

DUARDO ANTONIO MARIN
Vereador-PPB

oaMARA municipal de yEkcAüüKtS
SERAFINA CORREA-RS

Comiss^p E^pecj^aJarflL
PMDBy
PPB;.
PFL;.
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;idente

EMENDA ADITIVA N*» 03 AO PROJETO DE LEI N® 30/2002
Autor Ver. Eduardo Antônio Marin

ACRESCENTA PARAGRÁFO ÚNICO AO
ART. 4® DO PROJETO DE LEI N® 30/2002.

Art. 1 - É acrescentado Parágrafo Único ao Art. 4® do Projeto de Lei
n® 30/2002 que “Consolida a Legislação da Política Habitacional e Estabelece
Normas para população de baixa renda, e dá outras providências”,  passando a ter
a seguinte redação;

Art 4*: - Os lotes ou unidades habitacionais serão doados com

os encargos de:
/-

II-
///-

Parágrafo Único: A transferência do imóvel d>
qualquer motivo, de modo direto ou indireto, para pessoa não
componente do grupo famitiar, implica em violação do inciso
II, do Art 4*, devendo o donatário, através de procedo

administrativo ou ptdicial, recompor a lesão causada em
função do desvio definalidade da presente Lei.

porlumiLL

!S de SerafinaSaia das Sessões da Câmara Municipal de V*
Corrêa, em 06 de Maio de

IN^UNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA-RS

Ver. EDUARDO ANTONI
Vereador PPB

PPBÍ mí
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U MUNICIPAL DE VEREADOREl/
[A CORRÊA - RIO GRANDE DO SULmesídente.,.^

EMENDA

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 5° DO
PROJETO DE LEI 30/2002.

É alterada a redação do Art 5^ que passa a ter a seguinte redação;

Alt. 5° No caso de felecimento do donatário ficam

assegurados aos seus herdeiros todos os direitos  e obrigações
decorrentes da presente iei durante o período de carência de
10(dez) anos.

Câmara I^nicipal de Vereadores, 29 de bril de 2002.

J

,0
EDUARDO ANTONIO MAR N

Vereador - PPB

CAMARA MUNICIPAL DE VhRcAüüi w.
SERAFINA CORRÊA-RS

Comissão
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77CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORE

SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL

EMENDA rf

ALTERA REDAÇAO DO ART. 9° INCISO
V, DO PROJETO DE LEI N° 30/2002.

E alterada a redação do Art. 9°, inciso V, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 9° Para inscrição os candidatos deverão apresentar:
I-
n-
m-
IV
V — Declaração de que não é e não foi possuidor ou
proprietário de imóvel no município ou no locai do últim.o
domicilio no prazo retroativo de cinco anos a contar da
inscrição para a seleção de donatários, inclusive em nome de
dependente, mediante certidão expedida pelo Ofício dos
Registros Públicos do local.

Câmara Municipal de Vereadores, 29 de abril de 2002.

EDUARDO ANTONIO M^.IN
Vereador-PPB ^

RETIRADA PELO AUTOR
EM SESSÃO ORDINÁRIA DO

CAMARA MUNICIPAL Dc VtkLrvüoKhS
SERAFINA CORRÊA-R;

Comissão EspedalzPataiM^ /

PPB:.

Wlòol
a:

WJISSSEl
LPFL

Secretário
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Votaj 7 ARA UUNICIPAL DE VEREADORE
:ORRÊA - RIO GRANDE DO SULw fT*' . ^ I Mtyj '

■ Secreta rRPresid^en

ÊMfeNDA n°l)é)l'ljú0'lREJEITADO
VOTAÇÃO: MAIORIA SIMPLES ALTERA REDAÇÃO DO ART 10 DO

PROJETO DE LEIN° 30/2002.

E alterada a redação do Art. 10, que passa a ter  a seguinte redação:

Art. 10 As inscrições serão realizadas mediante o
preenchimento de fícha específica, com a anexação da
documentação relacionada no x\rt. 9° e a seleção,
classificação e elaboração da lista dos donatários será feita
pelo COMzAS ~ Conselho Municipal de Assistência Social,
nos termos da lei.

Câmara

EDUARDO ANTONIO
Vereador - PPB

U\MARA MUNICIPAL DE VEREADOixco
SERAFINA CORRÊA-RS

Comissão
PMD^
PPB:.

Z7
PFLí
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORE
SERAFIN A CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL

EMENDA n

ACRESCENTA REDAÇAO AO ART. 11,
inciso IV, DO PROJETO DE LEI 30/2002.

É acrescentada redação ao Art, 11, que passa a ter a seguinte redação:

Alt. 11 A seleção dos inscritos considerará:
I-
n-
m-
IV - não ter sido proprietário de imóvel no Município nos
últimos 05(cinco) anos, comprovado mediante certidão do
Registro de Imóveis.

Câmaia Municipal de Vereadores, 29 devabril de 2002.

.  c\cm
\ r

ci/\(lD mi\
DUARDO ANTONIO MAF ININTD

Vereador - PPB

RETIRADA PELO AUTOR
EM SESSÃO ORDINÁRIA DO

t-Ai^ARA MUNíCliAL DE VtRt/.DukES
SERAFINA CORRÊaÍsComiss

2

PMDB:
Presidente PPB: mmmrni

/PFL.-

Secretáno
/
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£ c;ecfètódw^ municipal de vereadore^
~ SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL

EMENDA n“

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 17 DO
PROJETO DE LEI N° 30/2002.

É alterada a redação do Art. 17, que passa a ter  a seguinte redação;

Alt. 17 A inscrição, seleção, classificação e distribuição dos
lotes urbanizados serão feitos após a legalização e
urbanização dos parcelamentos, desmembramentos e
loteamentos destinados à doação.

Câmara Mumcipal de Vereadores, 29 de abril ̂

^cimdo
EDUARDO ANTONIO MARW

Vereador - PPB '

2002.

DE veiiEADOR
CORREA-RSComíssâ

GAMARA MUNICIPAL DE yfcRE>*.DORES
SERAFINA CORREA-RS )

t:)

PMDB:/ rí
APR0VAD0‘»ta2M^ PPB;

PFL;.mVotó^ãoL^
PresWpnte

z7
VETO

Em conformidade com o § 12, art, 49, Lei Orgânica
do Municipio, VETO a Emenda ao art. 17 - Projeto de Lei

interesse pâblic^.
SERAFINA ^ Serafina Co ,  14/05/2002.Comíí^

SSPPPBd Valcir^rsefeundo Reginatto
Prefeilto MunicipalPFü
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CÂMARA MUNICIPAL DE VERE.4DORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SDL

EMENDA n'

ALTERA REDAÇAO DO ART. 19, inciso I,
DO PROJETO DE LE1N° 30/2002.

E alterada a redação do Art. 19, inciso I, que passa a ter a seguinte redação:

Art. 19
construindo com recursos próprios, se iniciar a obra até

seis meses e a concluir em até 24 meses, a contar da
adjudicação do lote, mediante apresentação do Habite-se;

I

D-

Câmara Mi^icipal de Vereadores, 29 de abtil de 2002.

úm
EDUARDO ANTONIO M.

Vereador - PPB

RETIRADA PELO AUTOR
EM SESSÃO ORDINÁRIA DO

DiAmaâ^002
■>DuKt'S

Presidente
Pa;

Secretário
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MUNICIPAL DE VEREADORE

SecSSíèÃPINA CORRÊA - RIO GRANDE DO é

EMENDA n°

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 23 DO
PROJETO DE LEI N° 30/2002.

E altemda a redação do Ait. 23, que passa a ter a seguinte redação:

Art 23 Fica assegurada a inscrição dos candidatos feita até
31 de dezembro de 2001, devendo, para seleção e
classificação, satisfezer os quesitos da presente lei.

Câmara MuiAipal de Vereadores, 29 de abril de 2002.

EDUARDO ANTONIO M
Vereador - PPB

u\MARA MUNICIPAL DE VEREADÜKco
SERARNA CORRÊA-RS

Comissão Especialista:
l) .

PPBUí mPa: l
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rtr»Secreii^
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL

EMENDA MODIRCATIVA N* 11 AO PROJETO DE LB N* 30/2002

Autor: Ver.® SELMA F. FINCATTO

ALTERA AS REDAÇÕES DO INCISO V DO ART. 9° E
INCISO IV DO ART. 11 DO PROJETO DE LEI N® 30/2002.

Art. V: -É alterada as redações do Inciso V do Art. 9® e inciso IV do

/Vt. 11 do Projeto de Lei n® 30/2002, passando a ter a seguinte redação:

Arí r: -
/-

II-

IV-

Parágrafo Único:

V - Declaração de que não possui outro intíivel, inclusive em

nome de dependente.

Art 10: -

Art 11: -

I-

II-

III-

IV - não ter sido proprietário de imóvel nos últimos 5 (cinco)

anos;

inicjpal de Vereadores de SerafinaSala das Sessões di ira

Corrêa, em 06 de Maio

^ iy[ca
FAVERO FINCATTOa

ilo^NlOBA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAHNACORRÊA-RS

Vei
'Al DE ''ERi:

SEkmEINã C0RRÈÃ;F1S
Comissão EsDecial-Pata:^<^
PMDB;

r-. i
1  ..

PPB:

DL

ComiSM
PMDB^
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VETO REJEITADO
POR MAIORIA ABSOLUTA

92,Sanciono e promulgo a EMENDA Modificativa dada ao art.
V, Projeto de Lei n^ 30/2002.

Serafina Corrêa, 14/05/2002.

Valcir SeAundo Reginatto
Prefeixo Municipal

Lei Orgânica do Município,
11, Pro-

Com amparo no § 1?, art. 49,
interesse público, VETO a EMENDA ao IV do art.

jeto de Lei n® 30/2002.

Serafina Coiyrêa, 14/05/2002.

Vàlcir ^gundo Reginatto
Prefefito MunicipalCÂhARA ^U)NÍC^'^AL Ot '/fcRE/.DüKES

SERAFINA CORR'
Comís^
PMDB6.
PPBi

Z
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Protocolo n°. y
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SERARNA CORREA-RS
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EslrADO DO RIO GRANDE DO SUL (7

 MUNICIPAL DE VEREADORES

§É^ÍnA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL

Vol

^AO PROJETO DE LEI N° 3W2002

Autor: BANCADA DO PMDB

EMENDA MODIFICATIVA N*

ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO IV SOB

TÍTULO DE “DISTRIBUIÇÃO" DO ANEXO DO

PROJETO DE LEI N® 30/2002.

- É alterada a redação do inciso IV sob Título
“MANUAL DE PROCEDIMENTOS PARA

Art. r;

“DISTRIBUIÇÃO" do Anexo

INSCRIÇÃO E SELEÇÃO DE CANDIDATOS” do Projeto de Lei n® 30/2002 que

“Consolida a Legislação da Política Habitacional  e Estabelece Normas para

população de baixa renda, e dá outras providências", passando a ter a seguinte

redação:

/K- DISTRIBUIÇÃO:

A distribuição dos lotes será efetuada após a legalização do

loteamento ou desmembramento, após a devida publicação em

qfixação de respectivo edital, ̂  audiência pública;rádio local e

mediante pontuação.

SerafinaSala das Sessões da Câmara Municipal de V|

Corrêa, em 22 de Abril de 2002. ^
P

;attoVehVer./ÁLBINOrCANTON

^  Vereador PMDB

TVer.'ÍELLA

Vereador PMDB

'er.
Vereadora PMDB



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL

JUSTIFICATIVA;

A pontuação determina a entrega do terreno nos respectivos bairros

escritos. Ex; “maior n® de pontos, receberá o terreno na quadra ‘A’, quadra *B’ e

assim respectivamente”.

A pontuação permitirá que o beneficiário inscrito em um terreno só
receba em outro loteamento se sua pontuação permitir.

Assim, a pontuação terá realmente a relevância pretendida no

projeto de lei, ou seja, permitindo receber aquele que mais necessita.

de SerafinaSala das Sessões da Câmara Municipal d^V<
12.Corrêa, em 22 de Abril de

.TTOVer. ALBINO CANTON

Vereador PMDB B

!' \7>f
Ver® SELMfoi^NCATT(
W^dora PMDB

ZANELLA

Vereador PMDB

er.

-hmara municipal de VEREADOIíec

PMDBf
PPB: ma
PFL:



doSanciono e promulgo a Emenda ao IV - Distribuição, Anexo,

Projeto de Lei ns 30/2002, desde que excluída a expressão

" em audiência pública", pelo fato de a distribuição ser fei

ta pelo critério "pontuação".

Serafina Corrêa, 14/05/2002.

Valcir ^gundo Reginatto

Prefeito Municipal

CAMÂRA MUNICIPAL DE 'ERcADOR
SERARNA CORREA-RS

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORR^R^,^

Comis
PMDB
PPBli
PFL:
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